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Estudo Técnico Preliminar 80/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23343.002112.2024-03

2. Objeto

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS CAMPUS TRÊS CORAÇÕES IFSULDEMINAS

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Administração e Planejamento Virgínia Castro

4. Descrição da necessidade

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS CAMPUS TRÊS CORAÇÕES IFSULDEMINAS

Contratação de serviços de locação de veículos para o Campus Três Corações IFSULDEMINAS  para suprir necessidade de 
transporte coletivo para atendimento das demandas das visitas técnicas dos PPCs dos cursos ofertados pelo campus e os eventuais 
deslocamentos de alunos e servidores para realização de atividades esportivas, participação em cursos, reuniões e treinamentos.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de serviços de locação de veículos por quilômetro rodado com motorista para o Campus Avançado de Três Corações 
do IFSULDEMINAS, por meio de Ata de Registro de Preços por intermédio do Pregão Eletrônico.

Os serviços deverão ser prestados conforme a demanda da instituição, alinhadas ao calendário acadêmico e aos planejamentos 
das áreas de administração e de ensino, pesquisa e extensão vinculadas à disponibilidade orçamentária do Campus Três Corações.

Caberá ao contratante definir os locais e os horários de saída e de retorno, bem como a aceitação ou não, no ato da viagem, do 
veículo apresentado para prestação dos serviços.

Deverão ser observados para execução dos serviços, além de outras exigências legais:

1 - Apresentação de Veículo limpo e higienizado.

2 - Os veículos deverão estar equipados com sistema de rastreamento.

3 - Os veículos deverão estar em plenas condições de uso para deslocamentos de longas distâncias, com as manutenções em dia e 
bom aspecto de conservação, conforto e higiene,

4 - Deverão ser consideradas nos aspectos de sustentabilidade, se possível, veículos pesados movidos à biodiesel ou combustíveis 
renováveis.

5 - A manutenção veicular deve estar em dia, conforme recomendado pelo fabricante dos veículos.

6 - A contratada deverá apresentar de seguro coletivo para os passageiros.
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6. Levantamento de Mercado

Ata de Registro de Preços n° 032/2021

Processo Licitatório n° 022/2021Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 016/2021

Tipo: Menor preço por item

Vigência: 12 (doze) mesesPrefeitura Municipal de Lagoa Santa

OBJETOA presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA 
E SISTEMA DE RASTREAMENTO, ATRAVÉS DO REGIME DE QUILÔMETRO RODADO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG, conforme 
especificações constantes do Anexo Único desta Ata de Registro de Preços, e mediante expedição, pelo CONTRATANTE, da 
competente ordem de serviço.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2020 – SEAD/GEACPROCESSO N° 
201900005012848 ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO ESPECÍFICO PARA 
MONITORAMENTO DE VEÍCULO EM TEMPO REAL (RASTREADOR), MANUTENÇÃO, LIMPEZA, SEGURO E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL, PELO PERÍODO DE 20 (VINTE) MESES, PRORROGÁVEIS ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, 
CONFORME ART. 57, INC. II DA LEI DE LICITAÇÕES - LEI 8666 /93 EM QUANTIDADES DESCRITAS NESTE TERMO

7. Descrição da solução como um todo

Intenção de Registro de Presços, por meio de Pregão Eletrônico, para homologação de Ata de Registro de Preços para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista sob demanda, com fornecimento de combustível e remunerado pelo sistema de 
quilômetros rodados, para transporte coletivo de passageiros para atender às necessidades do Campus  Três Corações do 
IFSULDEMINAS, conforme itens constantes na tabela abaixo:

1. TABELA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT.

1 Prestação de serviço de locação de
ônibus com motorista, tipo rodoviário,
com sanitário, dotado de 46 (quarenta
e seis) lugares para passageiros
sentados, em poltronas reclináveis e
com cinto de segurança.
Deslocamento mínimo de 50 km.

25089 Unidade 6.000

2 Prestação de serviço de locação de
micro-ônibus com motorista, tipo

25089 Unidade 1.000
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rodoviário, dotado de 31 (trinta e um)
lugares para passageiros sentados,
em poltronas reclináveis e com cinto
de segurança. Deslocamento mínimo
de 50 km.

3 Prestação de serviço de locação de
van com motorista, tipo utilitário,
dotado de 15 (quinze) lugares para
passageiros sentados, em poltronas
reclináveis e com cinto de segurança.
Deslocamento mínimo de 50 km.

25089 Unidade 1.000

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas das quantidades, bem como o detalhamento dos itens estão descritos na tabala abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANT. V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Prestação de serviço
de locação de ônibus
com motorista, tipo
rodoviário, com
sanitário, dotado de 46
(quarenta e seis)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 6.000 R$ 12,31 R $
73.860,00

2 Prestação de serviço
de locação de micro-
ônibus com motorista,
tipo rodoviário, dotado
de 31 (trinta e um)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto

25089 Unidade 1.000 R$ 8,51 R $
8.510,00
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de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

3 Prestação de serviço
de locação de van com
motorista, tipo utilitário,
dotado de 15 (quinze)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 1.000 R$ 7,18 R $
7.180,00

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 89.550,00

O custo estimado total da contratação é de R$ 89.550,00 (oitenta e nove mil, 
quinhentos e cinquenta reais), conforme custos unitários detalhados na Tabela do Item 
8 - Estimativas das Quantidads a serem Contratadas.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens serão parcelados em conformidade com as demandas de utilização, os quantitativos de passageiros e a disponibilidade 
orçamentária. A medição será sobre demanda com base nas quilometragens de ida e volta das localidades.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existe contratação correlata para os itens no Campus Av. Três Corações.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir:

1. ID PCA no PNCP: 10648539000105-0-000003/2024
2. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023
3. Id do item no PCA: 266, 267, 268
4. Classe/Grupo: 732 - SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS
5. Identificador da Futura Contratação: 158137-90117/2023 - DFD 184/2023
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados serão aqueles relacionados com as atividades de extensão da área de ensino, viabilizando as 
visitas técnicas dos estudantes dos cursos integrados e subsequêntes ofertados pelo Campus, bem como, as funções meio da área 
administrativa, garantindo o deslocamento coletivo dos servidores para reuniões e cursos coletivos em outras localidades e campi 
do IFSULDEMINAS.

14. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem tomadas para execução desta contratação

15. Possíveis Impactos Ambientais

A solução prevista engloba aspectos ambientais sustentáveis com a previsão da preferência para utilização de veículos modernos 
e de preferência com a utilização de combustíveis ecologicamente responsáveis, como o biodiesel e outros combustíveis de 
fontes renováveis, bem como a exigência de veículos modernos que são mais econômicos e menos poluentes.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Atende as necessidades do Campus.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VIRGINIA CASTRO
Diretora de Administração e Planejamento Substituta

 Assinou eletronicamente em 18/07/2024 às 15:56:18.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 118/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23343.002112.2024-03

2. Objeto

Locação de veículos com motoristas para atendimento da Reitoria e Campus Pouso Alegre, com deslocamento a partir da sede da 
Reitoria.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIRETOR DE MATERIAIS E LOGÍSTICA REGINALDO DE OLIVEIRA

Diretoria de Desenvolvimento e Relações Institucionais - DDRI Luis Adriano Batista

4. Descrição da necessidade

A necessidade de contratação de aluguel de veículos para o IFSULDEMINAS, no período de 2024 a 2028, está alinhada às
diretrizes estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e visa atender às demandas de mobilidade das diversas
unidades da instituição. O serviço de locação de veículos será essencial para apoiar o desenvolvimento das atividades de ensino,
pesquisa e extensão, garantindo a participação dos estudantes e servidores em visitas técnicas, capacitações, eventos acadêmicos,
feiras científicas e reuniões intercampi, entre outros compromissos institucionais. 

A locação de veículos permitirá a execução de visitas técnicas que compõem a formação complementar dos estudantes,
oferecendo experiências práticas que consolidam o aprendizado teórico, além de possibilitar o contato com o mercado de
trabalho, empresas e setores produtivos. Para os servidores, o serviço permitirá o deslocamento necessário para a realização de
atividades de capacitação, supervisão de projetos, parcerias interinstitucionais e outras ações que estão em consonância com os
objetivos estratégicos definidos no PDI.

Além disso, o aluguel de veículos contribuirá para a promoção de uma gestão mais eficiente dos recursos institucionais, evitando
a necessidade de manutenção de uma frota própria, com custos associados de manutenção, depreciação e logística. O serviço
atenderá as necessidades de todas as unidades do IFSULDEMINAS, incluindo os campi de Machado, Muzambinho,
Inconfidentes, Poços de Caldas, Passos, Pouso Alegre e Carmo de Minas, de forma a garantir a continuidade das atividades
acadêmicas e administrativas de maneira eficaz e segura, em conformidade com as metas estabelecidas para o período de 2024 a
2028.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação de serviços de locação de veículos por quilômetro rodado com motorista para a Reitoria do IFSULDEMINAS e
suas unidades, por meio de Ata de Registro de Preços mediante Pregão Eletrônico, deverá atender às exigências específicas da
instituição, buscando garantir segurança, conforto, sustentabilidade e eficiência nos deslocamentos.

Os serviços deverão ser prestados conforme a demanda das atividades acadêmicas e administrativas, considerando o calendário
acadêmico, eventos institucionais e planejamentos das áreas de ensino, pesquisa e extensão, sempre respeitando a disponibilidade
orçamentária do Campus Três Corações. 

Requisitos Específicos para a Execução dos Serviços:
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1. Qualidade e Estado dos Veículos:
1.1 Todos os veículos disponibilizados deverão estar limpos e higienizados, garantindo um ambiente adequado para o transporte
dos passageiros.
1.2 Os veículos deverão ser equipados com sistemas de rastreamento por GPS, proporcionando maior controle e segurança
durante as viagens.
1.3 O estado de conservação dos veículos será criterioso, devendo estar em plenas condições de uso, com manutenções regulares
e preventivas realizadas conforme as recomendações do fabricante, especialmente para deslocamentos de longa distância.
1.4 Veículos com bom aspecto de conservação, conforto e higiene são essenciais para assegurar o bem-estar dos usuários, sejam
eles estudantes, servidores ou visitantes.

2. Sustentabilidade e Eficiência Energética:
2.1 Sempre que possível, deverá ser priorizada a utilização de veículos movidos a biodiesel ou outros combustíveis renováveis,
promovendo a sustentabilidade ambiental e alinhando a prestação de serviços com as práticas de responsabilidade ambiental do
IFSULDEMINAS.
   
3. Segurança e Seguros:
3.1 A contratada deverá garantir que todos os veículos sejam cobertos por seguro coletivo de passageiros, assegurando a proteção
dos ocupantes durante os deslocamentos e reduzindo riscos para a instituição.
3.2 Será responsabilidade da contratada manter os veículos em conformidade com todas as exigências legais, como a
regularidade da documentação, manutenção preventiva e verificação constante dos equipamentos de segurança.

4. Flexibilidade e Gestão da Prestação de Serviços:
4.1 O contratante definirá os locais de saída e de retorno, horários e itinerários, garantindo a personalização do serviço de acordo
com as necessidades da instituição.
4.2 No ato da viagem, o contratante poderá recusar o veículo caso este não atenda aos requisitos estabelecidos, cabendo à
contratada a substituição imediata por um veículo que satisfaça as condições exigidas.

Este processo de contratação deverá buscar o equilíbrio entre qualidade, custo e eficiência, alinhado às melhores práticas de
mercado e visando atender às necessidades da Reitoria e de todas as unidades do IFSULDEMINAS de forma segura, sustentável
e eficiente.

6. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado consta como anexo neste Estudo Técnico Preliminar,  cotação-resumido-166-2024, conforme
estabelecido pela Instrução normativa 05/2017 e seus quantitativos estão baseados no preço unitário.

7. Descrição da solução como um todo

Intenção de Registro de Preços, por meio de Pregão Eletrônico, para homologação de Ata de Registro de Preços para prestação
de serviços de locação de veículos com motorista sob demanda, com fornecimento, de veículo, de combustível, motorista,
manutenção e seguros, a contratação será remunerada pelo sistema de quilômetros rodados, para transporte coletivo de
passageiros para atender às necessidades do IFSULDEMINAS. O endereço de partida para a contabilização deverá ser o da
Reitoria do IFSULDEMINAS, Av. Vicente, Simões, 1111, Bairro Nova Pouso Alegre, CEP: 37553-465 e a descrição dos itens
estão constantes na tabela abaixo:

1. TABELA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT.

1 Prestação de serviço de locação de
ônibus com motorista, tipo rodoviário,
com sanitário, dotado de 46 (quarenta
e seis) lugares para passageiros

25089 Unidade 10.000
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sentados, em poltronas reclináveis e
com cinto de segurança.
Deslocamento mínimo de 50 km.

2 Prestação de serviço de locação de
micro-ônibus com motorista, tipo
rodoviário, dotado de 31 (trinta e um)
lugares para passageiros sentados,
em poltronas reclináveis e com cinto
de segurança. Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 2.000

3 Prestação de serviço de locação de
van com motorista, tipo utilitário,
dotado de 15 (quinze) lugares para
passageiros sentados, em poltronas
reclináveis e com cinto de segurança.
Deslocamento mínimo de 50 km.

25089 Unidade 2.000

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas das quantidades, bem como o detalhamento dos itens estão descritos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANT. V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Prestação de serviço
de locação de ônibus
com motorista, tipo
rodoviário, com
sanitário, dotado de 46
(quarenta e seis)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 10.000 R$ 12,31 R $
123.100,00

2 Prestação de serviço
de locação de micro-
ônibus com motorista,

25089 Unidade 2.000 R$ 8,51 R $
17.020,00
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tipo rodoviário, dotado
de 31 (trinta e um)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

3 Prestação de serviço
de locação de van com
motorista, tipo utilitário,
dotado de 15 (quinze)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 2.000 R$ 7,18 R $
14.360,00

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 154.480,00

O custo estimado total da contratação é de R$ 154.480,00 (cento e cinquenta e quatro
mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme custos unitários detalhados na Tabela do
Item 8 - Estimativas das Quantidades a serem Contratadas.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens serão parcelados em conformidade com as demandas de utilização, os quantitativos de passageiros e a disponibilidade 
orçamentária. A medição será sobre demanda com base nas quilometragens de ida e volta das localidades.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No IFSULDEMINAS, temos as contratações de prestação de serviços dos motoristas, mas com frota própria, esta contratação
visa suprir a necessidade das unidades que ainda não possuem frota e tão pouco a contratação sob demanda para o transporte com
o uso de motoristas contratados.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir:
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Contratação Nº 158137-259/2024

DFD 162/2024

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados serão aqueles relacionados com as atividades de extensão da área de ensino, viabilizando as
visitas técnicas dos estudantes dos cursos integrados e subsequentes ofertados pelo Campus, bem como, as funções meio da área
administrativa, garantindo o deslocamento coletivo dos servidores para reuniões e cursos coletivos em outras localidades e campi
do IFSULDEMINAS.

14. Providências a serem Adotadas

Esta contratação deverá ocorrer quando no quadro de veículos e motoristas da REITORIA não socorrerem as demandas para 
atendimento das atividades da instituição, para isso as demandas serão acompanhadas junto a planilha de marcação de viagens 
sendo que todas as demandas devem ocorrer com prazo médio de uma semana de antecedência.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A solução prevista engloba aspectos ambientais sustentáveis com a previsão da preferência para utilização de veículos modernos
e de preferência com a utilização de combustíveis ecologicamente responsáveis, como o biodiesel e outros combustíveis de
fontes renováveis, bem como a exigência de veículos modernos que são mais econômicos e menos poluentes.

Há ainda que se considerar que dentre os aspectos financeiros

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

No que tange as características do aspecto orçamentário e financeiro, trata-se de uma ação menos onerosa a administração 
pública, tendo em vista que ela é complementar e para usos emergenciais, não se tratando de uma contratação fixa e contínua no 
aspecto de sempre ser demandada e também de não se tratar de uma finalidade da administração pública, tendo em vista que esta 
já possui as contratações para os serviços de motoristas, abastecimento e manutenção de sua própria frota.

Em termos de fiscalização contratura no quadro de servidores junto a pasta da Diretoria de Materiais e Logística temos pessoas 
com capacidade de acompanhamento da prestação do serviço e também a sua devida prestação de contas.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUIS ADRIANO BATISTA
Diretor de Desenvolvimento e Relações Institucionais

 Assinou eletronicamente em 26/08/2024 às 13:23:05.

 

 

 

 

 

 

REGINALDO DE OLIVEIRA
Diretor de Materiais e Logística

 Assinou eletronicamente em 26/08/2024 às 19:21:46.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - cotação-resumido-166-2024.pdf (80.26 KB)
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

166/2024 158137 Rascunho LUIS ADRIANO BATISTA

Título:

Observações:

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.855.690,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista UNIDADE 10000

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,0000 R$ 98.273,3298 R$ 346,8350

 Coeficiente de Variação: 221,8966%

 Desvio Padrão: 218.065,2190

Maior Preço: R$ 1.037.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 9,8000 22/08/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
86100 UNIDADE R$ 10,8000 22/08/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 8,0000 22/08/2024 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
54600 UNIDADE R$ 9,5000 22/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 9,3000 22/08/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
98000 UNIDADE R$ 10,7000 22/08/2024 Sim

7 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 60 UNIDADE R$ 456,0000 21/08/2024 Sim

8 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 8 UNIDADE R$ 340,0000 21/08/2024 Sim

9 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 10 UNIDADE R$ 350,0000 21/08/2024 Sim

10 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 10 UNIDADE R$ 345,0000 21/08/2024 Sim

11 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 94 UNIDADE R$ 363,0000 21/08/2024 Sim

12 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 102 UNIDADE R$ 363,0000 21/08/2024 Sim

13 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 720 UNIDADE R$ 317,0000 21/08/2024 Sim
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14 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 720 UNIDADE R$ 312,0000 21/08/2024 Sim

15 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 348,6700 21/08/2024 Sim

16 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 320,0000 21/08/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 344,9900 21/08/2024 Sim

18 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 308,5000 21/08/2024 Sim

19 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 144,9200 21/08/2024 Sim

20 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 356,3200 21/08/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 330,6000 21/08/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1500 UNIDADE R$ 240,0000 21/08/2024 Sim

23 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 251,9900 21/08/2024 Sim

24 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 330,2200 21/08/2024 Sim

25 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1500 UNIDADE R$ 324,3200 21/08/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 235,0000 21/08/2024 Sim

27 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
5000 UNIDADE R$ 169,9900 21/08/2024 Sim

28 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 208,0000 21/08/2024 Sim

29 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
500 UNIDADE R$ 279,9700 21/08/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 439,0000 20/08/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 363,0000 20/08/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 310,0000 20/08/2024 Sim

33 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 3.247,0000 20/08/2024 Sim

34 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 18.070,0000 20/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.800,0000 19/08/2024 Sim

36 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.237,0000 19/08/2024 Sim

37 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 477.000,0000 16/08/2024 Sim

38 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 396.000,0000 16/08/2024 Sim

39 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 1.037.000,0000 16/08/2024 Sim

40 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 319.000,0000 16/08/2024 Sim

41 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 421.000,0000 16/08/2024 Sim

42 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 512.000,0000 16/08/2024 Sim

43 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 621.399,0000 16/08/2024 Sim

44 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 612.000,0000 16/08/2024 Sim

45 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
5 UNIDADE R$ 81.400,0000 14/08/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
18000 UNIDADE R$ 12,0000 14/08/2024 Sim

47 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 15.200,0000 13/08/2024 Sim

48 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 33.098,7000 09/08/2024 Sim
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49 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 54.998,2000 09/08/2024 Sim

50 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 295.995,0000 09/08/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista UNIDADE 2000

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,0000 R$ 98.273,3298 R$ 346,8350

 Coeficiente de Variação: 221,8966%

 Desvio Padrão: 218.065,2190

Maior Preço: R$ 1.037.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 9,8000 22/08/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
86100 UNIDADE R$ 10,8000 22/08/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 8,0000 22/08/2024 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
54600 UNIDADE R$ 9,5000 22/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 9,3000 22/08/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
98000 UNIDADE R$ 10,7000 22/08/2024 Sim

7 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 60 UNIDADE R$ 456,0000 21/08/2024 Sim

8 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 8 UNIDADE R$ 340,0000 21/08/2024 Sim

9 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 10 UNIDADE R$ 350,0000 21/08/2024 Sim

10 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 10 UNIDADE R$ 345,0000 21/08/2024 Sim

11 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 94 UNIDADE R$ 363,0000 21/08/2024 Sim

12 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 102 UNIDADE R$ 363,0000 21/08/2024 Sim

13 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 720 UNIDADE R$ 317,0000 21/08/2024 Sim

14 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 720 UNIDADE R$ 312,0000 21/08/2024 Sim

15 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 348,6700 21/08/2024 Sim

16 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 320,0000 21/08/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 344,9900 21/08/2024 Sim

18 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 308,5000 21/08/2024 Sim

19 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 144,9200 21/08/2024 Sim

20 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 356,3200 21/08/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 330,6000 21/08/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1500 UNIDADE R$ 240,0000 21/08/2024 Sim

23 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 251,9900 21/08/2024 Sim
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24 I ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br

2000 UNIDADE R$ 330,2200 21/08/2024 Sim

25 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1500 UNIDADE R$ 324,3200 21/08/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 235,0000 21/08/2024 Sim

27 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
5000 UNIDADE R$ 169,9900 21/08/2024 Sim

28 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 208,0000 21/08/2024 Sim

29 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
500 UNIDADE R$ 279,9700 21/08/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 439,0000 20/08/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 363,0000 20/08/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 310,0000 20/08/2024 Sim

33 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

gov.br
1 UNIDADE R$ 3.247,0000 20/08/2024 Sim

34 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 18.070,0000 20/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.800,0000 19/08/2024 Sim

36 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.237,0000 19/08/2024 Sim

37 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 477.000,0000 16/08/2024 Sim

38 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 396.000,0000 16/08/2024 Sim

39 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 1.037.000,0000 16/08/2024 Sim

40 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 319.000,0000 16/08/2024 Sim

41 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 421.000,0000 16/08/2024 Sim

42 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 512.000,0000 16/08/2024 Sim

43 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 621.399,0000 16/08/2024 Sim

44 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 612.000,0000 16/08/2024 Sim

45 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
5 UNIDADE R$ 81.400,0000 14/08/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
18000 UNIDADE R$ 12,0000 14/08/2024 Sim

47 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 15.200,0000 13/08/2024 Sim

48 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 33.098,7000 09/08/2024 Sim

49 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 54.998,2000 09/08/2024 Sim

50 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 295.995,0000 09/08/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista UNIDADE 2000

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,0000 R$ 98.273,3298 R$ 346,8350

 Coeficiente de Variação: 221,8966%

 Desvio Padrão: 218.065,2190

Maior Preço: R$ 1.037.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 9,8000 22/08/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
86100 UNIDADE R$ 10,8000 22/08/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 8,0000 22/08/2024 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
54600 UNIDADE R$ 9,5000 22/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
27000 UNIDADE R$ 9,3000 22/08/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
98000 UNIDADE R$ 10,7000 22/08/2024 Sim

7 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 60 UNIDADE R$ 456,0000 21/08/2024 Sim

8 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 8 UNIDADE R$ 340,0000 21/08/2024 Sim

9 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 10 UNIDADE R$ 350,0000 21/08/2024 Sim

10 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 10 UNIDADE R$ 345,0000 21/08/2024 Sim

11 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 94 UNIDADE R$ 363,0000 21/08/2024 Sim

12 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 102 UNIDADE R$ 363,0000 21/08/2024 Sim

13 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 720 UNIDADE R$ 317,0000 21/08/2024 Sim

14 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 720 UNIDADE R$ 312,0000 21/08/2024 Sim

15 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 348,6700 21/08/2024 Sim

16 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 320,0000 21/08/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 344,9900 21/08/2024 Sim

18 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 308,5000 21/08/2024 Sim

19 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 144,9200 21/08/2024 Sim

20 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 356,3200 21/08/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 330,6000 21/08/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1500 UNIDADE R$ 240,0000 21/08/2024 Sim

23 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 251,9900 21/08/2024 Sim

24 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
2000 UNIDADE R$ 330,2200 21/08/2024 Sim

25 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1500 UNIDADE R$ 324,3200 21/08/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 235,0000 21/08/2024 Sim

27 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
5000 UNIDADE R$ 169,9900 21/08/2024 Sim

28 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
1000 UNIDADE R$ 208,0000 21/08/2024 Sim

29 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
500 UNIDADE R$ 279,9700 21/08/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 439,0000 20/08/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 363,0000 20/08/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE SAO JORGE D'OESTE 

- PR - Compras.gov.br
150 UNIDADE R$ 310,0000 20/08/2024 Sim

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
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33 I gov.br 1 UNIDADE R$ 3.247,0000 20/08/2024 Sim

34 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 18.070,0000 20/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 4.800,0000 19/08/2024 Sim

36 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 3.237,0000 19/08/2024 Sim

37 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 477.000,0000 16/08/2024 Sim

38 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 396.000,0000 16/08/2024 Sim

39 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 1.037.000,0000 16/08/2024 Sim

40 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 319.000,0000 16/08/2024 Sim

41 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 421.000,0000 16/08/2024 Sim

42 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 512.000,0000 16/08/2024 Sim

43 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 621.399,0000 16/08/2024 Sim

44 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 612.000,0000 16/08/2024 Sim

45 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
5 UNIDADE R$ 81.400,0000 14/08/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
18000 UNIDADE R$ 12,0000 14/08/2024 Sim

47 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
12 UNIDADE R$ 15.200,0000 13/08/2024 Sim

48 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 33.098,7000 09/08/2024 Sim

49 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 54.998,2000 09/08/2024 Sim

50 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 295.995,0000 09/08/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 23/08/2024 16:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Estudo Técnico Preliminar 51/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23344.001105.2024-76

2. Objeto

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O IFSULDEMINAS - CAMPUS INCONFIDENTES

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADORIA DE SERVIÇO E INFRAESTRUTURA MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

4. Descrição da necessidade

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA IFSULDEMINAS CAMPUS INCONFIDENTES

Contratação de serviços de locação de veículos para o Campus Inconfidentes para suprir necessidade de transporte coletivo para 
atendimento das demandas das visitas técnicas dos PPCs dos cursos ofertados pelo campus e os eventuais deslocamentos de 
alunos e servidores para realização de atividades esportivas, participação em cursos, reuniões e treinamentos.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de serviços de locação de veículos por quilômetro rodado com motorista para o Campus Inconfidentes, por meio de 
Ata de Registro de Preços por intermédio do Pregão Eletrônico.

Os serviços deverão ser prestados conforme a demanda da instituição, alinhadas ao calendário acadêmico e aos planejamentos 
das áreas de administração e de ensino, pesquisa e extensão vinculadas à disponibilidade orçamentária.

Caberá ao contratante definir os locais e os horários de saída e de retorno, bem como a aceitação ou não, no ato da viagem, do 
veículo apresentado para prestação dos serviços.

Deverão ser observados para execução dos serviços, além de outras exigências legais:

1 - Apresentação de Veículo limpo e higienizado.

2 - Os veículos deverão estar equipados com sistema de rastreamento.

3 - Os veículos deverão estar em plenas condições de uso para deslocamentos de longas distâncias, com as manutenções em dia e 
bom aspecto de conservação, conforto e higiene,

4 - Deverão ser consideradas nos aspectos de sustentabilidade, se possível, veículos pesados movidos à biodiesel ou combustíveis 
renováveis.

5 - A manutenção veicular deve estar em dia, conforme recomendado pelo fabricante dos veículos.

6 - A contratada deverá apresentar seguro coletivo para os passageiros.
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6. Levantamento de Mercado

Ata de Registro de Preços n° 032/2021

Processo Licitatório n° 022/2021 Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 016/2021

Tipo: Menor preço por item

Vigência: 12 (doze) meses Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

OBJETO A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM COMBUSTÍVEL, MOTORISTA 
E SISTEMA DE RASTREAMENTO, ATRAVÉS DO REGIME DE QUILÔMETRO RODADO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA/MG, conforme 
especificações constantes do Anexo Único desta Ata de Registro de Preços, e mediante expedição, pelo CONTRATANTE, da 
competente ordem de serviço.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2020 – SEAD/GEACPROCESSO N° 
201900005012848 ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO ESPECÍFICO PARA 
MONITORAMENTO DE VEÍCULO EM TEMPO REAL (RASTREADOR), MANUTENÇÃO, LIMPEZA, SEGURO E 
QUILOMETRAGEM LIVRE, ATENDENDO A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL, PELO PERÍODO DE 20 (VINTE) MESES, PRORROGÁVEIS ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, 
CONFORME ART. 57, INC. II DA LEI DE LICITAÇÕES - LEI 8666 /93 EM QUANTIDADES DESCRITAS NESTE TERMO

7. Descrição da solução como um todo

Intenção de Registro de Preços, por meio de Pregão Eletrônico, para homologação de Ata de Registro de Preços para prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista sob demanda, com fornecimento de combustível e remunerado pelo sistema de 
quilômetros rodados, para transporte coletivo de passageiros para atender às necessidades do Campus  Inconfidentes, conforme 
itens constantes na tabela abaixo:

1. TABELA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT.

1 Prestação de serviço de locação de
ônibus com motorista, tipo rodoviário,
com sanitário, dotado de 46 (quarenta
e seis) lugares para passageiros
sentados, em poltronas reclináveis e
com cinto de segurança.
Deslocamento mínimo de 50 km.

25089 Unidade 8.000

2 Prestação de serviço de locação de
micro-ônibus com motorista, tipo

25089 Unidade 2.000
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rodoviário, dotado de 31 (trinta e um)
lugares para passageiros sentados,
em poltronas reclináveis e com cinto
de segurança. Deslocamento mínimo
de 50 km.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas das quantidades, bem como o detalhamento dos itens estão descritos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANT. V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Prestação de serviço
de locação de ônibus
com motorista, tipo
rodoviário, com
sanitário, dotado de 46
(quarenta e seis)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 8.000 R$ 12,31 R$ 98.480,00

2 Prestação de serviço
de locação de micro-
ônibus com motorista,
tipo rodoviário, dotado
de 31 (trinta e um)
lugares para
passageiros sentados,
em pol t ronas
reclináveis e com cinto
de segurança.
Deslocamento mínimo
de 50 km.

25089 Unidade 2.000 R$ 8,51 R $
17.020,00

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 115.500,00
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O custo estimado total da contratação é de R$ 115.500,00 (cento e quinze mil, 
quinhentos reais), conforme custos unitários detalhados na Tabela do Item 8 - 
Estimativas das Quantidades a serem Contratadas.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens serão parcelados em conformidade com as demandas de utilização, os quantitativos de passageiros e a disponibilidade 
orçamentária. A medição será sobre demanda com base nas quilometragens de ida e volta das localidades.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existe contratação correlata para os itens no Campus Inconfidentes.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 
2024.  Contratação nº 158305-18/2024.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados serão aqueles relacionados com as atividades de extensão da área de ensino, viabilizando as 
visitas técnicas dos estudantes dos cursos integrados e subsequentes ofertados pelo Campus, bem como, as funções meio da área 
administrativa, garantindo o deslocamento coletivo dos servidores para reuniões e cursos coletivos em outras localidades e campi 
do IFSULDEMINAS.

14. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem tomadas para execução desta contratação

15. Possíveis Impactos Ambientais

A solução prevista engloba aspectos ambientais sustentáveis com a previsão da preferência para utilização de veículos modernos 
e de preferência com a utilização de combustíveis ecologicamente responsáveis, como o biodiesel e outros combustíveis de 
fontes renováveis, bem como a exigência de veículos modernos que são mais econômicos e menos poluentes.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A justifica para viabilidade da contratação, é atender as demandas do Campus Inconfidentes
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
Coordenador de Serviço e Infraestrutura

 Assinou eletronicamente em 05/08/2024 às 16:41:24.
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